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HlNl STJORlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0168 de 31 de janeiro de 1984 

O Gove rnador do Terr i tó r io Federal do Amapá , usando das 
at ri buições que lhe são confcrjdas pelo art i go 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00-83-03991 - 0-MI/DCA/BSB/ 
BJ, 

RESOLVE : 

Art . lv- Retificar o Decreto (P) n9 0476 , de 29 de 
abril de 1983 , publ i cado no Di~rio Of i cial do Território n9 
3929, do diJ I I de maio do mesmo ano , que passa a vigorar 
com a se~uin tc rcdaçio : 

- Dec l arar aposenLado, compulsoriamente, de aco rdo com 
os artigos 10 1, Ítem 11, comb inado co:n o ar tigo 165,ítem XX 
da Encnda Constitucional n9 18 , de 3Q .06 . 81, a co~tar de 28 
de ;n;uço de 1983 , RAH!UNDO BATISTA DA SILVA , matrícula n9 
2. 079 .857, ;w cargo de Pro fesso r de Ensino de 19 e 29 Graus, 
Código f1-60 1. C, Classe "C", Referência 4, do Quadro Perma 
nen t e do Governo deste Ter:itório , observado o Ítem li d~ 
art i go 102, da Emenda Constituc i onal n9 1/69 . 

Palácio do Setentrião,em ~lacapá , 31 de janeiro de 1984 , 
959 da Rcp~bl ica c 4 19 da Criaçi o do Ter ritór io Federal do 
Amapá . 

ANN~BAL BARCELLOS 
Governador 

~1IN1 STÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

L 
DECRETO (P) N9 0 169 de 3! de janeiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
~buiçôes que lhe são confe ridas pelo ar tigo 18 , Ítem Il, 

Secretar~o de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASSIS _GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricu ltura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretári o de Saúde 
Dr . Jose CABRAL DE CASTRO 

do Decreto- Lei n<J 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 .0000 11 0/84-SOSP, 

RESOLVE : 

Concede r aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178 , ítem I , alínea "a", da Le i n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.48 1,de OS 
de dezembro de 1977, a IZAl'10R DA SILVA E SOUZA ,matrícula n9 
1. 837 . 304 , no cargo de Desenhi sta, C6digo NM- 813. 8, Cl as
se "B", Referência NH-26 , do Quadro Permanente do Gover no 
des t e Terr i tório, devendo perceber proventos correspondente 
a Referência Nl-1-32, Classe "Especi al ", de conformi dade com 
o art i go 184, item 1, da ci tada Lei n9 1711 /52 , observado o 
§ 29 do artigo 102 , da Constituição Federa l. 

Palácio do Setentr i ão ,em Macapá,3 1 de j aneiro de 1984 , 
959 da RcpGblica c 4 19 da Criação do Território Federal do 
Arnapá. 

ANNT BAL BARCELLOS 
Governador 

MlNISTtRIO DO I UTERlOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0!70 de 31 de janeiro de 1984 

O Governador do Te rr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he sio conferidas pelo ar t i go 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00-82- 03204- 1-MI/DCA/BSB/ 
82 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Re t ificar o Decreto (!') n9 0538 , de 08 de mar 
ço de 1982, publicado no Diár io Of icial do Terr i tório n9 
3645 , do dia 12 do mesmo mês c ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

- Conceder aposentador ia , nos termos dos artigos 101, 
item Ill e 165, Í t em XX, da Constitui ção Federal do Brasil, 
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com a r edação dada pela Emenda Cons t ituci onal n9 18 , de 
30 .06 .81 , a ~UffiiA DE LOURDES TOURINHO SAMI CO, ma t rícula n9 
2. 962 .447 , no ca rgo de Pr of essor de Ens ino de 19e 29 Graus , 
Cód i go M-601.8, Classe "B", Referência 4 , do Quadro Per ma 
nente do Gove r no des t e Terri t ório , devendo perceber prove~ 
tos correspondente , da Cl asse "C" , Re fe rência 4 , de confor 
mi dade com o art igo 184, ítem I, da citada Lei n9 1711/5 2, em 
face do que dispõe a Lei n9 6 . 701, de 24 de out ubro de 1979 , 
observado o § 29 do art i go· 102 , da Constitui ção Federal. 

Palá :i o do Setent rião , em. Hacapá , 31 de j ane i ro de 1984, 
959 da RepÚb l i ca e 419 da Criação do Território Federal do 
Ama,>á . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter r i tór io Fede:·a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0171 de 31 de j aneiro de 1984 

O Governador do Ter ritório Fede ral do Amapá , usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Í tem li , 
do Decre t o-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder di spensa JUVENAL SANTOS PINHEIRO, 
ocupante do empr ego de Agente Adminis t rativo , Código LT- SA-
70 1 ,Classe "B" , Refe r ênci a NM-2 4, da Tabe la Permanente do 
Governo des t e Território, l otado na Secr etaria de Admi nis 
tra ção-SEAD , da f unção de Chef e da Seção de Compra s , Código 
DAI-201. 3, da Divi são de Ha t er ial-DSG/SEAD , a par t i r de 01 
de fevereiro do cor rent e ano . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentr ião , em Nacapá , 31 de janeiro de 1984 , 
959 da Repúbl i ca e 419 da Criação do Territór io Feder al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINI STÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0172 de 31 de jane i ro de 1984 

O Governador do Te rr i tório Federal do Amapá ,usando das 
atribui ções que l he são confer idas pelo ar t igo 18, Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
vista o que cons t a do Decr eto n9 85 . 347 , de 11 de novemb ro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Des i gnar JUVENAL SANTOS PINHEIRO,ocupante do 
emprego de Agent e Administrati vo , Código LT-SA-701 .B,Classe 
"B", Referênc ia NN-24 , da Tabela Permanent e do Governo des 
te Terr i tór i o , lotado na Secre t aria de Administ r ação- SEAD ~ 
para exer cer a função de Chefe da Seção de Portar ia e Vi gi 
l ância, Código DAI-201 . 3,da Divisão de Administração de EdT 
f í ci os-DSG/SEAD ,a part i r de 01 de feverei ro do corrente ano . 

Art.. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Pa lác i o do Se t entr i ão , em Macapá ,31 de j aneiro de 1984, 
959 da Repúbl i ca e 419 da Criação do Ter r i tór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STÉRIO DO I NTERIOR 

Terri t ór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0173 de 31 de janei ro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a t r ibui çÕes que lhe são conferidas pel o ar tigo 18 , í tem II, 
do Decreto- Le i n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969, e tendo ~m 
vi sta o que consta do Decr e t o nQ B5 . 177 , de 19 de se t embro 
de 1980 , e Ofíci o n9 055/84- SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Desi gnar WALDI R RODRIGUES RIBEIRO , ocupante 
do emprego de Economis t a , Código LT- NS- 509 .A, Cl asse "A",Re 
fe r ência NS- 5, da Tabe l a Especial de Empregos do Governo des 
t e Ter r itór io , l ot ado na Secretaria de Planejamento e Coorde 
nação-SEPLAN , para exercer a função de confiança , de Chefe 
da Divisão de Acompanhamento Opera t ivo, Código DAS- 101. l ,do 
Departamento de Or çamento/SEPLAN , a contar da present e data. 

Ar t . 29- Revogam-se as dispos i ções em contrá r i o. 

Palác~o do Setentrião , em Nacapá , 31 de janeiro de 1984, 
959 da Republica e 419 da Criação do Territ ór io Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINI STÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0174 de 31 de janei r o de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a t r ibuições que l he são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de j ane i ro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of{clo número 0149/84-SEEC , 

RESOLVE : 
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Art . 19 - Exonerar ~!AR IA REGINA SNITH NEVES, da f unção 
de confiança , de Chef e da Divisão de Ensino Supletivo, Códi 
go DAS-1 01. 1, do Departament o de Ensino/SEEC, a contar da 
present e data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 31 de janeiro de 1984, 
959 da Rep~b lica e 419 da Cr iação do Território Feder al do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

~!INIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0175 de 16 de j ane iro de 1984 

O Gover nador do Territ ório Federal do Amapá, usando das 
atr ibuições que lhe s ão confer idas pe l o art igo 18 , ítem I I , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Conceder dispensa a RAINUNDO GUEDES DE ARAO 
JO, ocupante do emprego de Professor de Ensino de 29 Grau , 
Código LT-M- 601 .C , Cl asse "C", Referência 4 , da Tabela Per 
manente do Governo deste Territór i o , lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura-SEEC, da função de Assistente , Código 
DAI-202 . 3, da Divisão de Ensino Supletivo/DE/SEEC , a contar 
da presente data . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Se t entrião,em Macapá , 16 de janeiro de 1984 , 
959 da Rep~blica e 41 9 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0176 de 16 de janeiro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer i das pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembr o 
de 1980, e Ofício n9 0150/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Desi gnar fu\IMUNDO GUEDES DE ARAÚJO, ocupante 
do emprego de Professor de Ens ino de 19 e 29 Gr aus , Código 
LT-M-60 \. C, Classe "C", Referência 3, da Tabela Permanente 
do Governo deste Terr itório , l otado na Secretaria de Educa 
ção e Cultura- SEEC , para exercer a função de confiança, de 
Chefe da Divisão d~ Ensino Supl et ivo , Código DAS- 101. 1, do 
Depar t amento de Ensinv/SEEC, a contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rár io. 

Palácio do Set entrião,em ~~capá , 16 de janeiro de 1984, 
959 da Repúbl ica e 419 da Cr iação do Territóri o Federa l do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0177 de 03 de fevere i ro de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
a~ ribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, ítem Il, 
~Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

'Art. 19- Reti fica r o Decreto (P) n9 0057, de 06 de ja 
neiro de 1984 , pub licado no Di ário Oficia l do Território n9 
4097, do dia 13 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: " 

Ar t. 19 - Designar o Engenheiro Flo restal,RAI~ruNDO FER 
REIRA PALHETA, para responder pel a Presidência da Comissão 
Especial Fundiária do Território Federal do Amapá- CEAP , du 
rante o impedimento do respectivo t itular que encontra- se 
em gozo de fé r ias regulamentares no perí odo de 02 a 31 de j a 
ne i ro do cor rente ano . -

Ar t . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião ,em Hacapá , 03 de fever eiro de 1984 , 
959 da Repúb li ca e 419 da Criação do Territór i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDE~~ DO ~~Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 006/84-PNH. 

O Prefeito Hunicipal de Hacapá, usando das atribui ções 
que lhe são conferidas por l ei ; e 

CONSIDERANDO os termos do Ofício n9 04/84-SCVRTFA, da
tado de 26 de j aneiro de 1984 ; 

CONSIDERANDO os novos preços estabelecidos recentemen
te para os combus tíveis e derivados do pet róleo; 

CONSIDERANDO, fi nalmente , que compete ã Prefei tura a f i 
xação e r eaj us tamento de tarifas tax imétricas , conforme Re~ 
sol ução n9 73/83- CIP . 

DECRETA: 

Ar t. 19 - Fica liberada a Bandeira Dois (2) , para taxí 
metros da ci dade de Hacapá e o Distrito de Santana, até que 
seja aprovada a nov'a tabela de tarifas. 

Art . 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 
26 de j aneir o de 1984, revogadas as disposições em centrá -
rio . 

Cill!PRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 27 de janeiro dP 1984 . 
~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 

Pr efeito Hunicipal de Hacapá 
BERTO PENA VALES 
Diretor do D.S.P. 

COOPERATIVA ~liSTA AGROPECUÁRIA DE ~!ACAPÁ 
C. G.C. (M. F.) 05 . 982 . 988/000 1-SS 

CONVOCAÇÃO DE ASSE~ffiLÊIA GE~~ EXTRAORDINÁRIA, 

EDITAL 

O Consel ho Adm i nistrativo da Cooperat iva ~li sta Agrope 
cuária de Maca pá - CO~!IA}!A , com ·base no que prece i tua o 
Art. 15 do Estatuto da ent idade , convoca seus associados 
em gozo de seus direitos , para a Assembl êia Geral Extr aor
diná r ia , a realizar-se no edifíc i o sede da entidade , sito a 
rua Jovino Di noã n9 3288 bairo do Trem , dia 12 de feverei
ro de 1984 - às 08 :00h em pr imeira convocação , observando o 
que expressa o Art . 16 parágraf o ~ni co , combinado com o 
Art. 25 - ítens e parágrafos seguint es do mesmo dip l oma es
tatut ár i o. 

08.00 h. Em primeira convocação com 2/3 dos associados ; 
09 . 00 h. Em segunda convocação, com o quorum da metade , 

mais (01) um associado; 
10 . 00 h . Em t erceira e Ültima convocação, com o quor um 

mínimo de (10)dez assoc~ados , para del ibera 
rem sobre : 

a ) Situaçao atual da Cm!I~!A; 

b) Autor ização para a CmHA}!A alocar r ecursos junto ao 
Banco do Brasil S/A e E~nco Naciona l de Crédito. e 
Cooperat i vismo-BNCC . 

Hacapá(Ap) , 30 de janeiro de 1984 . 

~!ANOEL LEiTE TEIXEIRA 
Se c . do Cons . Adm. . 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 002/84-PROG . 

CONVÊNI O QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A JUNTA CONERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO ANAPÁ, VISANDO O DESENVOLVH!ENTO DE UH PROGRAHA DE APOIO 
AS ATIVIDADES DE REGISTRO DO COHÉRCIO. 

O Governo do Território Federal do Amapá, com sede em 
~1acapá, no Pa l ácio do Setentrião,inscrito sob o n9 0034577/ 
0001 - 25, doravante de~ominado simplesment e GTFA, neste ato 
representado por seu Gove rnador , Excelentíssimo Senhor , Capi 
tão de Har e Guerra ANNIBAL BARCELLOS de um lado , e de ou 
tro a Junta Comercial do Território Federal do Amapá denomT 
nada JUCAP , neste ato representada por seu President e , Exce 
lentíssimo Senhor ABDALLAH HOUAT, doravan te designada J UCAP 
resolvem em comum acordo firmar o presente Convênio , confo~ 
me c l áusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRU1EIRA - FUNDAHENTO LEGAL: O presente Convê 
nio foi elaborado com fcndamento no que preceitua o Íteffi 
XVII , do artigo 18, do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969 , e a alínea "F", S 29, do art . 126, do Decreto- lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: Este Convênio objetiva a 
transferência de recursos para atender a despesas com pes 
soai ci vil - vencimento~ e vantagens fixas,cont r ibuições d~ 
Previdência Social da JUCAP conforme Plano de Ap l icação 

aprovado pelo Governo , parte integrante e insepar ável deste 
Convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir à JUCAP os recursos necessár i os , na o~ 
dem de Cr $:40.000.000,00 (Quarenta Hi l hÕes de Cruzei ros) pa 
ra atender os objetivos e as finalidades previstas na Cláu= 
sula Segunda deste instrument o. 

li - DA JUCAP : 

a) Aplicar os recursos oriundos deste instrumento canso 
ante demonstração inserta no Plano de Aplicação aprovado p~ 
l o GOVERNO; 

b) Trimestralmente pre star contas dos recursos 
dos ante à Secretaria de Finanças do GOVERNO. 

recebi 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO : A despesa decorrente da a~ 
sinatura deste Convênio, no valor de Cr$:40.000 .000 ,00 
(Quarenta Mi lhÕes de Cruzeiros) , deverá ser realizada pela 
JUCAP, conforme Plano de Ap l icação anexo , cuja fonte de re 
cursos é oriunda do Fundo de Participação dos Estados, DiS 
tr ito Federal e Territór ios, Programa 03090402.005, Catego 
ria Econômica 3. 1. 3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 450~ 
de 26 de janeiro de 1984. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução deste Convênio serão liberados em uma 
so vez, apos sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA- ALTERAÇOES : O presente Convêni o pode 
rá ser a l terado através de aditamento, para o fie l cumpri 
mento dos mot ivos que deram or i gem. 

CLÁUSULA seTI~~ - VIGÊNCIA: O presente ins trumento vi 
girá a partir de 01 de janeiro de 1984 a 31 de dezembro de 
1984 . 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO : A inobservância de qual
quer Cláusul a condição ou obrigação do presente Convênio , 
bem como por motivos de conveniência administrativa ou por 
acordo entre as partes convenentes, provocará sua imediata 
rescisão , i ndependentemente de notif i cação ou interpelação 
judicial ou extraj ud icial . 

CLÁUSULA NONA - FORO: Para dirimi r quaisquer duvidas 
surgidas em consequência do não cumprimento des t e instrumen 
to, de comum acordo , as partes interess~das elegem o Foro 
da Comarca de Macapá , capital do Territorio Federal do Ama 
pá , com exclusão de qua lquer outro por mais privilegiado 
que seja . 

E, para firmeza e val i dade do que f i cou estipulado, l a 
vrou-se o presente Termo que , depoi s de lido e achado con 
forme vai assinado pelas partes convenentes, em cinco (05) 
via s de igual, t eor e forma , para o mesmo fim na presença 

das t estemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 02 de janeiro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador ~ 

ABDALLAH HOUAT 
= JUCAP = 

TESTEMUNHAS : Bernardino Mendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO J0~PÁ 
JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PLANO DE APLICAÇÃO 
APROVO; 

AO CONVÊNIO N9 002/84- PROG. ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

CÓDIGO DE I 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO I VALOR (Cr$: 1,00) 

4. 1. 3 . o. 01 

4 .1. 3.0 . 05 

Pessoal Civil - Vencimento 
e Vantagens Fixas ........ . 

Encargos Sociais ......... . 

31.200 .000 

8 . 800 .000 

Total......... . . . . . . . . . . . . 40.000.000 

Hacapá, 02 de ~aneiro de 1984 . 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente - JUCAP 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 003/84- PROG. 

TE~!O DE CONVilNIO QUE ENTRE SI CELEBW! O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O CENTRO DE APOIO À PEQUENA E 
t-ltDIA EHPRESA DO AHAPÁ-CEAG/ AP, PARA O DESENVOLVU1ENTO DE UH 
PROGW~ DE APOIO À HICROEHPRESA AMAPAENSE . 

O Governo do Território Federal do Amapá, com sede em 
Macapá, no Palácio do Setentrião , inscrito sob o n9 0034577 I 
0001 - 25, doravante denominado simpl esmente GTFA,neste ato 
representado por seu Governador , ANNIBAL BARCELLOS de um la 
do, e de outro o Centro de Apoio à Pequena e Hédia Empresã 
do Amapá - CEAG/AP , agente do Sistema CEBRAE - Centro Brasi 
leiro de Apóio à Pequena e Hédia Empresa , adiante denomina:
do CEAG/AP, Sociedade Civil, sem fins lucrativos , com ~ede 
e foro em Hacapá, Capital do Terr i tório Federal do Amapa , 
inscrito sob o n9 04662409/0001 - 24 , neste ato representado 
por seu Presidente, ANTERO DUARTE DIAS PIRES.LOPES, e seu 
Diretor-Executivo, RAUL PAULO SAR}lliNTO , cons~derando a ne
cessidade de desenvolver um Programa de Apoio à Nicroempre
sa, resolvem celebrar o presente Convênio na forma das Clá~ 
sul as seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUND~1ENTO LEGAL E DO OBJETIVO : O 
presente Convênio foi celebrado com fundamen to no que pr! 
ceitua o item XVII, do art. 18, do Decreto-le i n9 411 ,de 08 
de janeiro de 1969 e a l ínea "F", § 29, do art . 126,do Decr! 
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, t endo como obj! 
tivo estabelecer as condições para o desenvolvimento de um 
Programa de Apoio Técnico - Gerencial e Financeiro às Nicr~ 
empresa Amapaense, conforme o Plano de Aplicação aprovado 
pelo Governo, parte integrante e inseparável deste Convênio . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A obser vância as condições estabeleci 
das nes te Convênio e Contratos celebrados entre a CEAG/AP e 
out:as entidade~ para a execução total ou parcial da progr~ 
maçao . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG!lNCIA: O Presente Convênio te 
ra vigência de 26 de janeiro de 1984 à 31 de dezembro de 1984-;-

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: A progra 
mação objeto deste Convênio totalizará recursos no montante 
de Cr$':40.000.000 , 00 (Quarenta HilhÕes de Cruzeiros), assim 
discr iminados quanto às fontes supr i doras: 

I - DO GTFA: 

a) Até Cr$:40.000 .000,00 (Quarenta HilhÕes de 
ros), correspondentes a 15% do total da programação ; 

Il - DO CEAG/AP: 

Cruzei 

a ) Cr$: 233 . 302 .000 ,00 (Duzentos e Trinta e Três HilhÕes 
Trezentos e Dois Hi l Cruzeiros) , com recursos pr óprios e/ou 
terceiros, r epresentando 85% do total da programação . 
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PARÁGRAFO PRI~lliiRO : Os recur sos destinados à execução 
deste Convênio , no valor de Cr$ : 40 . 000 . 000,00 (Quarenta Ml 
lhÕcs de Cruzeiros) correspondentes a Conta do Fundo de Par 
t icipação dos Estado~ , Distrito Federal e dos Territórios; 
Atividade: 03090402 . 005 , Coordenação de Pl anejamento ;Elemen 
to de Despesa 3.1 .3 . 2. 00 - Outros Serviços e Encargos (Cr$7 
40 . 000.000,00), conforme Nota de Empenho nQ 037, de 17 de 
janeiro de 1984. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : O GTFA apos o encerramento da vigê~ 
c ia do Convênio , promoverã a consolidação financeira e progra 
mação, assumindo o CEAG/AP o compromi sso de restituir o saT 
do eventual mente constante . 

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução deste Convênio, serão liberados em 
duas (02) parcelas, sendo a primei ra no valor de Cr$: 
20.000.000,00 (Vinte MilhÕes de Cruzei ros) após a assinatu
ra do presente, c a segunda, também no valor de Cr$: 
20 . 000 .000 , 00 (Vinte Mi lhÕes de Cruzei ros) em j unho do cor 
rente exercíci o . 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACONPANHAHENTO : O GTFA através de 
Técnicos da SEPLAN/DEICON promoverá o acompanhamento da 
cução da programação por parte do CEAG/AP , com vista à 
t enção da máxima ef icáci a dos recursos ap l icados . 

ex e 
ob 

PARÁGRAFO PRHlliiRO : O CEAG/AP deverá enviar ao GTFA, 
com a periodicidade que este determinar , todas as i nforma
çÕes que venham a ser sol i ci tados sobre a execução da pr~ 
gramação objeto deste Convênio . 

PARÁGRAFO SEGUNDO : O GTFA admi tirá examinar a r eformu
l ação da programação desde que enviada até a data de 31.07 .84, 
devidamente fundamentada e de acordo com as normas e dire 
tri zes emanadas do CEBRAE . 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO: O CEAG/AP des t acará a 
colaboração do GTFA e do CEBRAE nas impressões de ma t eriais 
didá ticos e nas programações escritas, radiofônicas ou tele 
v i sadas das atividades decorrentes deste Convênio. 

CLÁUSULA S~TIMA- DA RESCISÃO : O presente Convênio se 
ra rescindido, independentemente de i nterpelação judicial~ 
no caso de i nadimplênc i a de qua l quer das partes , aco r do as 
par tes ou, motivo de força maior que torne impossível a exe 
cução total ou parcial da programação objeto deste Convê= 
nio . 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Para dirimir quaisquer duvi 
das surgidas em consequênc i a des t e instrumen t o, de acordo-;
as partes int eressadas elegem o Foro da Comar ca de Macapá , 
Capital do Ter r itório Federal do Amapá, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e va l idade do que ficou estipulado , la 
vrou-se o presente Termo que, depois de lido e achado con 
forme vai assinado pelas partes convenientes , em cinco (OS) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas. 

N9 DE 
ORDEM 

OI. 

02 

Hacapá , 27 de janeiro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
; Presidente = 

RAUL PAULO SARHENTO 
= Dire t or- Executivo 

TESTENUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
CONV~NIO N9 003/84-PROG . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ITEM DE DESPESA 

Pessoal e Encar gos So 
ciais . . .. .. .. ..... . .. . 

Imob i 1 izado . . .... . .. . . 

Total. ... ... . . . .. ·· .. · 

VALOR(Cr $ - 1 ,00) 

34 . 797 .000 

5. 203.000 

40 .000 .000 

Macapá (Ap) , 02 de janeiro de 1984 . 

87 ,o 
13,0 

100 ,0 

RAUL PAULO SARHENTO ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
=Diretor - Executivo; ; Dire t or - Presidente ~ 

TERRITÓRI O FEDERAL DO MIAPÁ 
1~ CI RCUNSCR1ÇÃO JUDI CIÁRIA-MACAPÁ 

VARA CRUII NAL 
EDITAL 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RM!OS , MH. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRUUNAL DESTA 1 ~ CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE l-lACA 
PÁ, DO TERRITÓRIO FEDERAL DO &~PÁ , NA FOR}~ DA LEI, ETC .. ~ 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem , ou 
dele not í cia tiverem que , da lista dos jurados a l istados , os 
vinte e um (21) abaixo r elac ionados , foram sor t eados para 
servirem nas Sessões do Tr ibunal do Júri , a t er início no 
dia 12 de março de 1984 às 08 :00 horas : 

01 - Alda Lúci a Brabo Alves 
02 - Almiro da Costa Vieira 
03 - Amaparino José Valente dos Santos 
04 - Car los Al berto Coutinho Viana 
OS - Gerusa Amoras Cardoso 
06 - Getúlio do Espírito Sant os Mo t a 
07 - Hor acina Bati s t a Ferreira 
08 - José Ney Picanço e Si l va 
09 - José Raimundo Ni r anda Assis 
10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 
11 - Hadson Ass i s de Araújo 
12 - Haria de Lourdes Souza da Si l va 
13 - Har ia de Lourdes Si l va Freitas 
14 - Pau l o Bi l dade de Andrade Uchoa 
15 - Pedro Ubiratan Harques 
16 - Raimunda Nal zita de Souza Assunção 
17 - Rugatto Battger 
18 - Ru t h Ney Pereira 
19 - Sérgio Hário Seidi Sumi 
20 - Ter ezinha Ferreira Moraes 
21 - Virgínia Lima Hendes da Si lva 

NOTIFICA, pois , a todos os jur ados suprare l acionados 
para comparecerem à sala destinada às SessÕes do Tribunal do 
Jurí desta Ci rcunscr ição , no prédio da Justiça Eleitoral , 
sito à Av. Procópio Rola, no dia e ho ra des i gnados e nos 
subsequent es , enquanto durarem , as Sessões , sob pena de mul 
ta na forma da LPi, se i ntimados não comparecer em . 

Para conheci mento de todos, expede- se o presente Edi 
tal, que será a fixado no l ugar de costume e publicado no D i~ 
r i o Oficial deste Ter r itório . Dado e passado nesta c i dade 
de Hacapá , Territór io Fedel:"al do Amapá , aos se i s dias do 
mês de f ever eiro do ano de mi l novecentos e oitenta e qua 
tro. Eu , Agostinho Ibiapino da Silva , Auxiliar Judiciár io -;
dati l ografei e eu , }!ANOEL J ANUÁRI O DA SILVA, Diretor de Se 
cretaria da Vara Cr imina l , subscrevi . 

DÕGLAS EVANGELISTA W!OS 
Juiz de Dire ito 

CARTÓRIO DE REGISTROS PDBLICOS 

PROCLMIAS DE CASAl-lENTO 

O Ofic i al do Regis t ro Civil da Comarca de ~!acapá, Ter
ritório Federal do Amapá , RepÚb l ica Federativa do Bras i ,l , 
faz saber que pr etendem casar: RUIVALDO RAIOL PEREIRA e ANA 
CÉLIA QUARES~~ DE SOUZA . 

El e é f ilho de Isaac Nonteiro Pereira e de Na r ia Santa 
na Raio l Pereira . 

Ela é filha de Abe l Santana da Souza 
resma de Souza. 

e de Alegria Qu~ 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da Le i . 

Hacapâ , 06 de fevereiro de 1984 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escr evente Autorizada 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertenrf a cada um e a 

·todos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos

1 
tudo 

que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro_grama 
Nacional de Museus Rua do 
Catete, 179J... Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O. QUE É ~EU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua identidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

